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EDITAL DE LICITAÇÃO 
                  PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

 
  
 
 

Processo nº  078/2023 

Modalidade Pregão  
Eletrônico  

09/2023 

Registro de preços nº  038/2023 

Tipo “MENOR PREÇO POR ITEM"   

Dotação Orçamentária nº  As despesas correspondentes à execução do objeto 
contratado correrão por conta do Município de Leandro 
Ferreira, através das dotações para o exercício de 
2023 e 
exercícios seguintes, e respectivos elementos de 
despesa: 3.3.90.30.00 3.3.90.32.00; as quais serão 
discriminadas na respectiva Ordem de Fornecimento e 
Nota de Empenho 

1ª Sessão Pública 06/10/2023 até 8h00 - Recebimento das Propostas 
06/10/2023 às 9h00 – Início da sessão de disputa 

TIPO DE DISPUTA Aberto 

Microempresas e 
Empresas de Pequeno 
Porte 

Poderão participar desta licitação interessados cujo 
ramo de atividade seja compatível com o respectivo 
objeto, cadastradas ou não na Prefeitura Municipal 
de Leandro Ferreira como fornecedor, que atendam às 
exigências constantes deste Edital e respectivo Termo 
de Referência, mediante prévio credenciamento  
perante o provedor do sistema eletrônico  – 
www.licitardigital.com.br . 

Objeto do certame Registro de Preços para eventual e futura               
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 
ATENDIMENTOS AOS POSTOS DE SAÚDE E 
DISTRIBUIÇÃO NA FARMÁCIA PÚBLICA  – 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
SANEAMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, mediante 
as condições e quantidades contidas no Termo de 
Referência – anexo I a este instrumento 
convocatório. 

Edital O edital e anexos estão disponíveis no endereço 
eletrônico www.leandroferreira.mg.gov.br,  sem 
qualquer custo para obtenção. 

Contatos e informações: Denilce Elaine Ribeiro – Pregoeira Ofical 
Telefone (37) 3277-1331 
licitacao@leandroferreira.mg.gov.br     

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.novaserrana.mg.gov.br/
mailto:licitacao@leandroferreira.mg.gov.br
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                                                                    PREAMBULO 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LEANDRO FERREIRA, no uso de suas atribuições legais 
torna público, para conhecimento dos interessados, a realização de LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO, destinada ao Registro de Preços para 
eventual e futura AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, mediante as condições e 
quantidades contidas no Termo de Referência – anexo I a este instrumento 
convocatório, critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, mediante designação 
da Pregoeira e componentes da equipe de apoio, conforme Portaria nº 284/2023 de 02 
de janeiro de 2023, nos termos da Lei 10.520/02, com aplicação subsidiária da Lei 
8.666/93 e suas alterações posteriores, e ainda Lei Complementar 123/2006 e suas 
alterações.  
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até 08:00 do dia 06/10/2023. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 h do dia 06/10/2023. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: Portal:  
 

1 – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1 – O pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, 
mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas 
fases. 
1.2 – Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro regularmente designado, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 
“www.licitardigital.com.br”. 
1.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília-DF e dessa forma serão registradas no sistema 
eletrônico e em todo o processo. 
 

2 – DO OBJETO 

 
2.1– Constitui objeto deste pregão: Registro de Preços para eventual e futura               
AQUISIÇÃO DE MEDIAMENTOS PARA ATENDIMENTOS AOS POSTOS DE SAÚDE 
E DISTRIBUIÇÃO NA FARMÁCIA PÚBLICA – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE  
SAÚDE, SANEAMENTO E  ASSISTÊNCIA SOCIAL mediante as condições e 
quantidades contidas no Termo de Referência – anexo I a este instrumento 
convocatório. 
 
2.2- O produto fornecido deverá estar rigorosamente dentro das especificações 
estabelecidas no Termo de Referência e de acordo e conforme legislação em vigor. 
 

3 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
3.1 – Poderão participar desta licitação interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o respectivo objeto, cadastradas ou não na Prefeitura Municipal de 

http://www.licitardigital.com.br/
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Leandro Ferreira como fornecedor, que atendam às exigências constantes deste Edital e 
respectivo Termo de Referência, mediante prévio credenciamento perante o provedor do 
sistema eletrônico www.licitardigital.com.br 
3.2 – Não poderá participar desta licitação o interessado que: 
a) Esteja sob falência, concurso de credores, concordata ou processo de dissolução ou 
liquidação; 
b) Não atenda às condições deste Edital, seu Termo de Referência e anexos; 
c) Tenha sido declarada inidônea ou que tenha sido impedida de licitar ou contratar com 
quaisquer órgãos da Administração Pública; 
d) Enquadre-se nas vedações previstas no art. 9º da Lei Federal 8.666/93; 
e) Tenha objeto social incompatível com o objeto desta licitação; 
f) Esteja proibido de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente. 
3.3 – Com finalidade comprobatória destas condições o licitante deverá anexar 
declaração própria ao sistema eletrônico, conforme modelo do Anexo II deste Edital. 
3.4 – A empresa contratada deverá atender às regulamentações em vigor atinentes à 
autorização de funcionamento e/ou fornecimento de materiais, conforme sua área de 
atuação comercial, demonstrando regularidade perante órgãos fiscalizadores do governo 
ou de autarquias competentes, conforme o caso. 
3.5 – A participação nesse pregão eletrônico impõe aos interessados apresentação de 
toda a documentação exigida para o respectivo cadastramento junto ao sistema 
eletrônico de licitações adotado www.licitardigital.com.br. 
3.6 - O licitante deverá estar credenciado de forma direta ou através de empresas 
associadas à licitar digital, até, no mínimo, 03 (três) dias uteis antes da data de 
realização do pregão. 
3.7 - As microempresas ou empresas de pequeno porte, para usufruírem do tratamento 
diferenciado e favorecido instituído pela LC 123/2006, além da apresentação do TERMO 
DE OPÇÃO conforme modelo constante do ANEXO II deverão quando do 
cadastramento da proposta inicial de preços a ser digitada no sistema, informar no 
campo próprio sua condição como empresa (ME ou EPP), estes com os documentos 
para habilitação. 
3.8 O licitante deverá comprovar a condição de microempresa, empresa de pequeno 
porte e microempreendedor individual no momento do seu credenciamento, com a 
apresentação de: 
3.8.1 Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a declaração de 
enquadramento arquivada ou a certidão simplificada expedida pela Junta Comercial ou 
equivalente, da sede da Microempresa e/ou da Empresa de Pequeno Porte; [A certidão 
expedida pela Junta Comercial será considerada válida pelo período de 180 (cento e 
oitenta) dias, a contar da data da sua emissão]. 
3.8.1.2 Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, a declaração de 
enquadramento arquivada ou a Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas ou equivalente, da sede da Microempresa e/ou da Empresa de 
Pequeno Porte. 
3.8.1.3 Na hipótese do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas não emitir o 
documento mencionado na letra „b” deste artigo, nos termos da Lei Complementar 
Federal n° 123/06, deverá ser apresentada, no credenciamento, declaração de porte 
feita pelo representante da empresa, sob as penas da lei, mediante a comprovação 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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dessa circunstância, como apresentação do balanço patrimonial do último exercício. 
 
 

4 – CREDENCIAMENTO NO SISTEMA ELETRÔNICO E PARTICIPAÇÃO 

 
4.1 – Para acesso ao sistema eletrônico, o interessado em participar do Pregão deverá 
dispor de chave de identificação e senha pessoal, intransferíveis e de exclusiva 
responsabilidade do usuário, obtidas junto “ www.licitardigital.com.br” . 
4.2 - Caberá ao interessado proceder ao respectivo credenciamento junto ao provedor 
do sistema, sob sua exclusiva responsabilidade ou de seu representante legal, a partir 
do qual se dará a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este pregão. 
4.3 - É de responsabilidade exclusiva do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados, sob pena de ensejar 
desclassificação no momento da habilitação em caso de incorreção. 
4.4 – O licitante se responsabiliza exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, por atos 
praticados diretamente ou por representante, excluindo-se a responsabilidade do 
provedor do sistema, do(a) Pregoeiro(a)e do órgão promotor da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
4.5 - Em se tratando de MPE, nos termos da Lei Complementar 123/06 e para que 
possam usufruir do tratamento diferenciado previsto no Capítulo V da referida lei, é 
necessário, quando do credenciamento, a declaração em campo próprio do sistema 
eletrônico, identificando-se como MPE. 
4.6 - A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha 
pessoal do representante devidamente credenciado e subsequente encaminhamento da 
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e 
horário limite estabelecidos. 
4.7– A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do 
site www.licitardigital.com.br , opção “Acesso Identificado”. 
4.8 - O licitante declarará no sistema, antes de registrar sua proposta, que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação exigidos neste Edital, sujeitando-se às sanções 
legais na hipótese de declaração falsa; pressupondo-se o conhecimento e atendimento 
às exigências de habilitação previstas no Edital mediante o encaminhamento da 
proposta. 
4.9 - O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, não cabendo a licitar digital responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
4.10 – A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 
proposta sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital. 
4.11– Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão. 
4.12 – O licitante deverá comunicar imediatamente a plataforma www.licitardigital.com.br 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
file:///C:/Users/kaoliveira/Downloads/www.licitacoes-e.com.br
http://www.licitardigital.com.br/
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(órgão provedor do sistema) qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou 
a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso. 
4.13 – Havendo dúvidas, sempre consultar o suporte técnico: Plataforma de Licitações  
licitar Digital www.licitardigital.com.br . 
 

5 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
5.1 – Mediante uso de chave de acesso e senha, deverão os licitantes anexar, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico e até a data e horário estabelecido 
para abertura da sessão pública, os seguintes documentos: 
a) - Proposta de preços conforme tópico 6 e seus subitens deste Edital; 
b) - Documentos de habilitação conforme tópico 7 e seus subitens deste Edital; 
c) - Declaração unificada (conforme modelo do Anexo II); 
5.2 - A etapa de envio de propostas e documentos de habilitação encerrar-se-á 
automaticamente com a abertura da sessão pública, na data e horário designados no 
edital. 
5.3 - As MPEs deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja 
alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da Lei 
Complementar 123/06. 
5.4 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
5.5 – Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão. 
5.6 – Nessa etapa não será estabelecida ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 
5.7 - Somente após encerramento do envio de lances os documentos que compõem a 
proposta e a habilitação do licitante melhor classificado serão disponibilizados para 
avaliação do(a) Pregoeiro(a) e acesso público. 
 
 

6 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 
6.1 – O licitante deverá enviar sua proposta mediante preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
a) Valor unitário e total do item (o valor dos lances será pelo valor  unitário); 
b) Marca; 
c) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Anexo I:  indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 
número do  registro ou inscrição do bem no órgão competente, de acordo com cada 
caso; 
6.2 -  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

http://www.licitardigital.com.br/
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direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
6.4 -  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60(sessenta) dias, contados da 
apresentação. 
6.6 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas, 
cujo descumprimento pode ensejar a fiscalização dos Tribunais de Contas e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 
inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 
de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 
 
 

7 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1 – Para fins de habilitação ao certame, as licitantes terão de satisfazer os 
requisitos mediante apresentação de documentos relativos a: 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor e última alteração relativa ao objeto e administradores, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado do documento de eleição de seus administradores; 
inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no país e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
b)  Cartão CNPJ; 
c)  Comprovante de regularidade fiscal com as Fazendas Nacional, Estadual e 
Municipal (ou Distrital) da sede do licitante; 
d) Comprovante de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 
e)  Comprovante de regularidade com a Justiça do Trabalho, por meio de certidão 
emitida pelo site www.tst.gov.br; 
f)  Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz,a partir de 
14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal (conforme modelo do 
Anexo II); 
g) Declaração de inidoneidade (conforme modelo do Anexo II); 
 
7.2 Para fins de qualificação econômico-financeira, os interessados deverão 
apresentar: 
a)  Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
conforme permissivo do art. 31, II, da Lei Federal 8.666/93. 
 
7.3 Quanto à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, apresentará: 
7.3.1 Atestado de aptidão (ATESTADO DE FORNECIMENTO POR PESSOA JURÍDICA 

file:///C:/Users/kaoliveira/Downloads/www.tst.gov.br
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PRIVADA OU PÚBLICA) para o fornecimento do objeto da presente licitação. 
7.3.2 Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária) da empresa licitante, expedido pela 
Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, tal como exigido pela Lei Federal n.º 6.360/76 
(art. 2º), Decreto Federal n.º 79.094/77 (art. 2º) e Portaria Federal nº 2.814 de 29/05/98, 
alterada pela portaria 3.765 de outubro de 1998; 
7.3.3 Autorização de Funcionamento da empresa licitante, expedida pela ANVISA– 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária, conforme exigido pela Lei Federal n.º 6.360/76 
(art. 2º), Decreto Federal n.º 79.094/77 (art. 2º), Lei Federal n.º 9.782/99 (art. 7º, inciso 
VII) e Portaria Federal nº 2.814 de 29/05/98, alterada pela portaria 3.765 de outubro de 
1998; 
7.3.4 Quando se tratar de medicamento constante na relação do Regulamento Técnico 
sobre substâncias e medicamentos sujeitos a controle especial aprovadas pela Portaria 
n.º 344/99 de 12/05/99 da Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde, também deve ser 
apresentada a Autorização Especial de Funcionamento da empresa licitante. 
7.3.5 Apresentação do CERTIFICADO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA do 
farmacêutico responsável, emitido pelo Conselho Regional de Farmácia, com prazo de 
validade em vigor na data de abertura dos envelopes, conforme exigência da Lei Federal 
n.º3.820/60 (art. 24); 
7.3.6 Além da documentação especificada nos subitens 7.3.2 a 7.3.5, no caso de 
participação de empresa FABRICANTE, esta deverá, também e obrigatoriamente, 
anexar a documentação seguinte, sob pena de inabilitação: 
7.3.6.1 Certificado de Registro do medicamento, emitido pela ANVISA – Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária vinculada ao Ministério da Saúde, ou cópia autenticada 
da publicação no “Diário Oficial da União” relativamente ao registro do medicamento. 
Caso o prazo de validade esteja vencido deverá ser apresentado Certificado de 
Registro, ou cópia da publicação no “DOU” acompanhado do pedido de revalidação. 
7.3.6.2 Em se tratando de produto importado a licitante (fabricante), além da 
documentação especificada nos subitens 7.3.2 a 7.3.5, deverá também apresentar 
obrigatoriamente, sob pena de inabilitação, Controles emitidos pela autoridade sanitária 
do país de origem, com tradução juramentada, ou laudo de inspeção emitido pela 
autoridade sanitária brasileira na Unidade Fabril, conforme artigo 5º, parágrafo único da 
Portaria nº 3.765 de 20 de outubro de 1998. 
7.3.6.3 Quando a empresa fabricante de medicamento importado possuir o Controle 
emitido pela ANVISA, conforme Resolução nº 39, de 14 de agosto de 2013, poderá 
apresentálo, em substituição ao subitem 6.1.6. 
7.3.7 Além da documentação especificada nos subitens 7.3.2. a 7.3.5, no caso de 
participação de empresa DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS NACIONAIS deverá, 
também e obrigatoriamente, ser anexada à documentação seguinte, sob pena de 
inabilitação: 
7.3.7.1 Certificado de Registro do medicamento, emitido pela ANVISA – Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária vinculada ao Ministério da Saúde, ou cópia autenticada 
da publicação no “Diário Oficial da União” relativamente ao registro do medicamento, em 
nome da empresa fabricante. Caso o prazo de validade esteja vencido deverá ser 
apresentado Certificado de Registro, ou cópia da publicação no “DOU” acompanhado do 
pedido de revalidação “FP 1” e “FP 2”, datado do semestre anterior ao do vencimento, 
na forma do artigo 08, parágrafo 2º do Decreto Federal nº8.077/2013. 
7.3.8 Além da documentação especificada nos subitens 7.3.2 A 7.3.5, no caso de 
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participação de empresa DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS FABRICADOS NO 
EXTERIOR E EMPRESA DISTRIBUIDORA IMPORTADORA DE MEDICAMENTOS 
FABRICADOS NO EXTERIOR deverá, também e obrigatoriamente, ser anexada a 
documentação seguinte, sob pena de inabilitação: 
7.3.8.1 Certificado de Registro do medicamento, emitido pela ANVISA – Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária vinculada ao Ministério da Saúde, ou cópia autenticada 
da publicação no “Diário Oficial da União” relativamente ao registro do medicamento, em 
nome da empresa fabricante. Caso o prazo de validade esteja vencido deverá ser 
apresentado Certificado de Registro, ou cópia da publicação no “DOU” acompanhado do 
pedido de revalidação “FP 1” e “FP 2”, datado do semestre anterior ao do vencimento, 
na forma do artigo 08, parágrafo 2º do Decreto Federal nº 8077/2013. 
7.3.9 As exigências contidas nos subitens 7.3.2 a 7.3.7 atendem àquelas formuladas 
pela Lei Federal n. 6.360 de 23/09/76, pela Lei Federal n.º 9.782/99, pela Portaria 
Federal nº 2.814/GM, de 29/05/98 alterada pela Portaria nº3.765 de 20/10/98 do 
Ministério da Saúde, pela Resolução RDC nº 39 de 14 de agosto de 2013 e decreto 
federal 8.077/2013, cujos documentos deverão estar com prazo de validade em vigor. 
 
 
7.4 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital, fundamentadamente arguida. 
 
7.5 - As licitantes ME ou EPP, nos termos da LC 123/2006, deverão comprovar essa 
condição mediante apresentação de certidão expedida pela Junta Comercial de seu 
domicílio, conforme art. 8º da IN 103 do Departamento Nacional de Registro do 
Comércio, de 30/04/2008, certidão essa que deverá ser encaminhada ao Pregoeiro junto 
com os documentos de habilitação. 
7.5.1- Tratando-se de sociedade simples, não inscrita na Junta Comercial, a 
comprovação da qualidade de ME e EPP poderá ser auferida conforme disposto na Lei 
Complementar 123/2006, art. 3º, incisos I e II, e parágrafos 1º, 2º e 10º, observando-se, 
ainda, as exceções previstas no parágrafo 4º do mesmo artigo. 
7.5.2 - A ME ou EPP que participar deste Pregão Eletrônico deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
 
 

8 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
8.2 -  O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e, desde logo, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes, de forma fundamentada e 
mediante registro no sistema, procederá à desclassificação daquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital ou que contenham vícios 
insanáveis. 
8.3 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
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8.4 -  O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, desprezando-se 
as desclassificadas. 
8.5 -  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) 
Pregoeiro(a) e os licitantes. 
 
DISPUTA DE LANCES 
8.6 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
recebimento e do valor consignado no registro. 
8.7 - O lance deverá ser ofertado pelo VALOR  UNITÁRIO POR ITEM. 
8.8 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital, desde que de valor inferior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
8.9 -  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 
8.10 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$0,01 (UM CENTAVO DE REAL). 
8.11 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.12 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.13 - No caso de desconexão com o pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 
8.14 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
MODO DE DISPUTA 
 
8.15 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
8.16 -  A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema por dois minutos quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública, 
sucessivamente, sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
8.17 -  Não havendo novos lances na forma estabelecida no item anterior, a sessão 
pública encerrar- se-á automaticamente. 
8.18 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, mediante justificativa, 
admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
EM CASO DE EMPATE 
8.19 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), 
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aplicando-se como critério de desempate o previsto no art. 3º, § 2º, da Lei Federal 
8.666/93, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 
a) No País; 
b) Por empresas brasileiras; 
c) Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação. 
d) Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas ou os lances empatados. 
 
NEGOCIAÇÃO 
8.20 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes, sendo vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 
8.21 - Após a contraproposta enviada pelo pregoeiro será concedido ao licitante melhor 
classificado o prazo de até 02 (duas) horas para que envie sua proposta, adequada ao 
último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 
8.22 – Caso a licitante melhor classificada não apresente sua proposta na forma  e 
prazo constante do item 8.21, ficará  impedida de licitar e contratar com o 
Município .  
8.23- Após a negociação do preço o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 
 
 

9 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1 - Encerrada a etapa de negociação o pregoeiro examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação no Anexo I do Edital, observando-se ao 
critério de julgamento estabelecido e a satisfação de todas as exigências para 
habilitação. 
9.2 - A Comissão Técnica verificará a proposta vencedora e desclassificá-la-á caso não 
apresente as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência e no Anexo I do 
Edital, se for o caso. 
9.3 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível, 
assim considerada como aquela em que os preços global ou unitários sejam simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais 
e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou 
à totalidade da remuneração. 
9.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
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exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita. 
9.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento de proposta, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
9.6 - O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 2 
(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta, cujo prazo poderá ser prorrogado 
pelo pregoeiro, de forma fundamentada e ao seu juízo, mediante requerimento feito no 
chat pelo licitante, antes de findar o prazo regulamentar. 
9.7 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se 
os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 
por outro meio e prazo indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio 
pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta, quando for o caso. 
 
DA AMOSTRA 
9.8 - Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos 
subitens acima, o(a) Pregoeiro(a) poderá exigir que o licitante classificado em primeiro 
lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado 
e no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da solicitação. 
9.9 - Por meio de mensagem no sistema será divulgado o local e horário de realização 
do procedimento para a avaliação das amostras, sendo facultada a presença dos 
interessados, incluindo-se os demais licitantes; cujos resultados serão divulgados por 
meio de mensagem no sistema. 
9.10 - Os padrões mínimos de qualidade e desempenho serão analisados por referência 
técnica da área pertinente ao material avaliado que emitirá laudo técnico indicando 
aprovação ou reprovação do material ofertado. 
9.11 - No caso de omissão ou atraso na entrega da amostra injustificadamente, ou 
entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta será 
recusada. 
9.12 - Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 
língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 
9.13 - Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável 
pela análise, não gerando direito a ressarcimento; as quais deverão ser recolhidas pelo 
licitante no prazo que lhe for fixado pelo pregoeiro, ao fim do qual será procedido ao 
descarte das amostras, se não forem recolhidas. 
9.14 – Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará 
proposta ou lance subsequente, sucessivamente, na ordem de classificação, podendo 
encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou 
o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
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9.15 - Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
9.16 - A negociação será realizada via sistema, podendo ser acompanhada pelos  
demais licitantes. 
9.17 - Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a 
nova data e horário para a sua continuidade. 
9.18 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
 

10 – DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 

 
10.1 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, 
encerrada a fase de habilitação, o licitante será declarado vencedor. 
10.2 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 
10.3 - Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como MPE deverá 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação. 
10.4 - A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que o licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte 
seja declarado vencedor, uma vez que atenda a todas as demais exigências do Edital. 
10.5 -  Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificado como MPE, 
e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 
fiscal e trabalhista, o mesmo será convocado para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis após 
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado 
por igual período, a critério da administração pública, quando requerido pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa. 
10.6 - A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra MPE ou sociedade cooperativa com 
alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo 
para regularização. 
10.7 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de até 2 
(duas) horas, sob pena de inabilitação. 
10.8 - No documento que não esteja contido em seu corpo seu prazo de validade, será 
considerado pela Comissão de Licitação, como sendo de 90 (noventa) dias a contar de 
sua data de emissão. 
 

11 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
11.1 - A proposta final do licitante declarado vencedor (que poderá ser redigida sob o 
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modelo   (ANEXO III) deverá ser encaminhada no prazo de até 2 (duas) horas, a contar 
da solicitação do(a) Pregoeiro(a)  no sistema eletrônico, devendo ser redigida em língua 
portuguesa ou digitada, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a 
última folha ser assinada pelo licitante ou seu representante legal, contendo a indicação 
do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
11.2 - A proposta final ficará documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso. 
11.3 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada, conforme cada caso. 
11.4 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 
em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei Federal 
8.666/93). 
11.5 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 
11.6 -  A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
11.7 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
11.8 - Caso a licitante melhor classificada não apresente sua proposta na forma  e 
prazo constante do item 11.1, ficará  impedida de licitar e contratar com o 
Muncipio . 
 
 

12 – DOS RECURSOS 

 
12.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como MPE, se for o caso, será concedido o prazo de 30 (trinta) 
minutos para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, indicando a(s) decisão(ões) contra a(s) qual(is) pretende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema. 
12.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 
recurso, fundamentadamente, sem adentrar no mérito recursal. 
12.3 - A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará 
decadência do direito. 
12.4 - Uma vez admitido o recurso, será aberto ao recorrente o prazo de 3 (três) dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo 
sistema eletrônico, em igual prazo de três dias, que fluirá a partir do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 
12.5 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
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12.6 - Os interessados terão vista franqueada dos autos do processo no endereço 
constante deste Edital. 
 

13 – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1 - A sessão pública poderá ser reaberta nas hipóteses de provimento de recurso que 
leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que 
seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 
13.2 - Também ocorrerá a reabertura da sessão pública quando houver erro na 
aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 
assinar a ata de registro, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da Lei Complementar 
123/06. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 
ao encerramento da etapa de lances. 
13.3 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados por meio do sistema 
eletrônico (“chat”), e-mail, para acompanhar a sessão reaberta, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 
13.4 - A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos nos 
documentos de habilitação e/ou cadastros oficiais, sendo responsabilidade do licitante 
manter seus dados cadastrais atualizados. 
 

14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
14.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após 
final julgamento de recurso. 
14.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 
 

15 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
15.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 
pública, qualquer  pessoa poderá impugnar este Edital. 
15.2 – A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica,
 pelo sistema “ www.licitadigital.com.br  ”;  
15.3 - A impugnação enviada de forma eletrônica recomenda-se que a requerente 
faça contato telefônico para confirmar seu recebimento, (37) 3277.1331; 
15.4 - Caberá ao(à) Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste 
Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis 
contados da data de recebimento da impugnação. 
15.5 -  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
15.6 - A data para realização do certame será mantida caso a modificação oriunda do 
acolhimento da impugnação não afetar a formulação das propostas. 
15.7- Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao(à) Pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data designada para 

http://www.licitadigital.com.br/


 Município de Leandro Ferreira 
Estado de Minas Gerais 

 
 

  

15  

abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico sistema  
 “ www.licitardigital.com.br ;. 
15.8 - O(A) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois 
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 
15.9 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 
15.10 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 
15.11- As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 
 

16– DAS OBRIGAÇÕES 

 
16.1 - DO LICITANTE DETENTOR DA ATA DE REGISTRO: 
a) Não transferir a outrem, no todo, o objeto principal da contratação; 
b) Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega DO  OBJETO e efetua-la de 
acordo com as normas vigentes, do Edital e seus anexos; 
c) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, salvo quando o 
defeito for comprovadamente, provocado por uso indevido, quando for caso; 
d) Manter durante toda a execução as mesmas condições de habilitação; 
e) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressão que se 
fizerem no objeto contratual em até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial do 
contrato atualizado, nos termos da Lei, quando for o cado, no caso em que for feito 
contrato; 
f) Demais obrigações previstas neste edital, mais espeficamente na clausula 19, e ainda 
no Termo de Referência e na minuta da Ata de Registro de preços. 
 
16.2 - Do Município: 
a) Efetuar o pagamento na forma deste edital; 
b) Fiscalizar a execução; 
c) Demais obrigações previstas neste edital e na ata de registro de preços. 
 
 

17– DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
17.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a 
inadimplência da adjudicatária. Não sendo aceitas as justificativas pela Administração da 
Leandro Ferreira, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar 
as seguintes sanções: 

a) Advertência. 

b) Multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor 
total estimado do contrato, pela recusa em assiná-lo no prazo máximo de 05 (cinco) 

http://www.licitardigital.com.br/
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dias após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções 
previstas no art. 87 da Lei Federal n° 8.666/93; 

c) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento) calculada sobre 
o valor total estimado do contrato, por dia de inadimplência, até o limite de 02 (dois) 
dias úteis, na entrega total do objeto deste, caracterizando a inexecução parcial; 

d) Multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor 
total estimado do contrato pela inadimplência além do prazo de 02 (dois) dias úteis, 
caracterizando a inexecução parcial do mesmo. 

e) No caso de negligência, imprudência e imperícia a multa será no máximo de 3% (três 
por cento) sobre o valor do Contrato. 

f) No caso do contrato se conduzir dolosamente durante o fornecimento, a multa será 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato. 

g) No caso de abandono do fornecimento, além de outras combinações legais, a multa 
será de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

h) Suspensão do direito de contratar e participar de licitação com a Administração 
Municipal de Leandro Ferreira-MG pelo período de até 02 (dois) anos. 

17.1.1 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade da 
aplicação de outras, previstas na Lei Federal n° 10.520/02 e na Lei Federal n° 8.666/93, 
e no decreto Municipal nº 066/2018 inclusive a responsabilização da licitante vencedora 
por eventuais perdas e danos causados à Administração. 

17.1.2 A multa deverá ser recolhida à Administração da Prefeitura Municipal de Leandro 
Ferreira no prazo máximo de 10(dez) dias corridos contados da data de recebimento da 
notificação. 

17.2 - O valor da multa poderá ser compensado nos créditos porventura havidos junto a 
Administração Municipal. 

17.3 – À licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida ou apresentar 
documentação falsa exigida, ensejar o retardamento da execução do objeto desta 
licitação, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-
se de modo inidôneo, ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com 
o Município de Leandro Ferreira pelo período de até (05) cinco anos, sem prejuízo das 
multas previstas neste edital, no contrato e nas normas legais pertinentes. 

17.4 – As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas 
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

17.5 - Em qualquer hipótese e aplicação de sanções será assegurado à licitante 
vencedora o contraditório e a ampla defesa. 
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17.6 - Demais sanções previstas no Termo de Referência e demais anexos. 

18 – DOS ILÍCITOS PENAIS 

 
18.1 – As infrações penais tipificadas na Lei 14.133/2021 serão objeto de processo 
judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 
 

19 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

19.1 - O objeto deste pregão será registrado em Ata de Registro de Preços e 
contratados consoante as regras próprias do sistema de registro de preços SRP deste 
Município de Leadnro Ferreria. Não sendo assinada a Ata de Registro de Preços, a 
Pregoeira poderá convocar o outro proponente classificado observado a ordem da 
classificação, para assinar a Ata de Registro de Preços nas mesmas condições de sua 
oferta, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste 
Edital e no art. 7º da Lei 10.520/02, observada a ampla defesa e o contraditório. 

19.2 - O licitante adjudicatário deverá comparecer para assinatura da Ata de Registro de 
Preços, no prazo de 02 (dois) dias uteis, contados a partir da data da efetiva 
convocação expedida pelo Pregoeiro, através de publicação no site do Município de 
Leandro Ferreira/MG,  www.leandroferreira.mg.gov.br .  

19.2.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez por igual período, 
quando solicitado durante seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado, aceito 
pelo Pregoeiro.  

 19.2.2 - Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Pregoeira verificará a 
manutenção da regularidade fiscal da adjudicatária. A perda da regularidade fiscal 
impede a assinatura e determina a decadência do direito da adjudicatária de fazê-lo.  

19.2.3 – A validade da Ata de Registro de Preços será de doze meses, improrrogáveis, 
contados a partir da sua publicação no site www.leandroferreira.mg.gov.br. 

19.3 - A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços ou o(s) contrato(s) 
ou aceitar/retirar o(s) instrumento(s) equivalente(s) dela decorrente(s), observado o 
prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida por parte 
da(s) proponente(s) adjudicatária(s), sujeitando-a(s) às sanções previstas nesse edital, 
na Lei 10.520/02 e Lei 8.666/93. 

19.4 - Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos detentores da Ata 
de Registro de Preços quantos necessários para que, em função das propostas 
apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada para o item, observando-se o 
seguinte: 

a) o preço registrado e a indicação dos respectivos detentores da Ata de Registro de 
Preços serão divulgados Diário Oficial do Município de Leandro Ferreira MG, ou no site 
www.leandroferreira.mg.gov.br. 

b) quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser respeitada a 
ordem de classificação das empresas detentoras da Ata de Registro de Preços. 

http://www.novaserrana.mg.gov.br/
http://www.novaserrana.mg.gov.br/
http://www.novaserrana.mg.gov.br/
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19.5 – O fornecimento, forma, prazos, local de entrega e demais informações, constam 
do Termo de Referência anexo a este edital, parte integrante do mesmo. 

19.6 - O detentor da Ata de Registro de Preços é responsável pela qualidade do objeto e 
está obrigado ao fornecimento das marcas propostas e aceitas pela administração 
municipal. Os produtos fornecidos terão sua qualidade avaliada a cada fornecimento, 
cabendo ao detentor da Ata de Registro de Preços realizar a imediata substituição do 
objeto, cujos produtos tenham a qualidade rejeitada pelo município.  

19.7 - Constam da Ata de Registro de Preços, anexa e parte integrante a este edital, as 
condições de preços, forma de pagamento, as condições de recebimento dos produtos 
registrados, as sanções para o caso de inadimplemento e demais obrigações das partes, 
que faz parte integrante deste edital. 

19.8 – O detentor da Ata de Registro de Preços terá seu registro cancelado nas 
hipóteses a seguir determinadas, sendo garantido o contraditório e ampla defesa: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente ou não assinar o 
contrato, no prazo estabelecido pela sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

d) tiver presentes razões de interesse público; e 

e) mediante pedido fundamentado do detentor da Ata de Registro de Preços, 
devidamente analisado e aceito pela administração municipal, desde que decorrente de 
caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados. 

19.9 - Nos contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, os contratados obrigam-
se a aceitar acréscimos e decréscimos, nos termos do disposto no §1º do art. 65 da Lei 
8.666/93. 
 

20 – DA GARANTIA  DA EXECUÇÃO 

 
20.1 – Não haverá exigência de garantia da execução. 
 

21–DA ENTREGA 

 
21.1 - O objeto do presente certame deverá ser entregue em 10 (dez) dias no setor  

requisitante deste Município de Leandro Ferreira, localizado na sede deste Município, 

após a respectiva emissão da Nota de Autorização de Fornecimento (NAF), nas 

condições apontadas no respectivo processo licitatório. 

 
21.3 - O município reserva-se o direito de não receber os produtos em desacordo com o 

previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar a compra e aplicar sanções 

previstas neste Edital. 
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21.4 - O vencedor está obrigado a substituir de imediato e às suas expensas, produtos 
em que se verifiquem irregularidade. 
 

22 – FISCALIZAÇÃO 

 
22.1 – A gestão da Ata de Registro de Preço será realizada pelo Departamento de Saúde, 
através do funcionário público designado, o qual controla todo o processo de recebimento 
dos produtos, referidos nesse processo, COM SUPERVISÃO DO DIRETOR 
REQUISITANTE. 
 
22.2 - As exigências e a atuação da fiscalização, em nada restringem a responsabilidade 
integral e exclusiva do licitante vencedor, no que concerne à execução do objeto do 
contrato. 
 

23 – DO PAGAMENTO, REAJUSTE 

23.1 – O pagamento será efetuado num prazo de até 30 dias (trinta) após a entrega, 
mediante a apresentação da Nota Fiscal/ fatura, e o visto do Diretor requisitante. 
 
23.2 Os pagamentos são realizados por meio de transferência bancaria, razão pela qual a 
empresa deverá informar nas Notas Fiscais seus dados bancários e o número da Ordem 
de Compra que vier a ensejar o(s) futuro(s) fornecimento(s). 
 
23.3 - As despesas correspondentes à execução do objeto contratado ocorrerão por conta 
do Departamento de Saúde, Saneamento e Assistência Social, por meio das dotações 
para o exercício de 2023 e seguintes que serão especificadas nas Ordens de Compra, 
conforme elemento(s) de despesa(s) discriminado(s) a seguir: 
(387)02.08.01.10.301.7014.2277 – 3.3.90.30-00 
(439)02.08.01.10.301.7014.2290 – 3.3.90.30-00 
(440)02.08.01.10.301.7014.2290 – 3.3.90.32-00 
 
23.4 - Para recebimento dos pagamentos a empresa contratada fica obrigada a manter 

atualizadas as certificações de regularidade para com o INSS, FGTS, CNDT e com a 

Fazenda Municipal de sua sede, Estadual e Federal. 

23.5 -  O pagamento poderá ser retido mediante o cumprimento irregular DA ATA DE  

REGISTRO DE PREÇOS. 

23.6 - A Nota Fiscal deverá ser entregue pelo licitante vencedor, diretamente ao 

representante da Administração Municipal, que somente atestará o recebimento dos 

materiais e liberação da referida Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas todas as 

condições pactuadas pela empresa contratada. 

23.7 - Os preços contratados não sofrerão reajuste, em atendimento as determinações da 

Lei Federal 9.069/95 e Lei Federal 10.192/01, em ata de registro de preços ou contrato com 

vigência de até doze meses, admitindo-se, assim, reajuste apenas em caso de vigência 
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superior a doze meses, considerando, neste caso, inclusive as prorrogações, na forma 

definida pela legislação própria. 

 

24 – DO ADIAMENTO, REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA PRESENTE LICITAÇÃO 

 
24.1- A Administração poderá revogar a presente licitação ou parte dela por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente 
e suficiente para justificar tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante parecer devidamente fundamentado, bem como adiá-
la ou prorrogar o prazo para recebimento das propostas, sem que caibam aos licitantes 
quaisquer reclamações ou direitos a indenização ou reembolso. 
 
 

25 – INFORMAÇÕES E ELEMENTOS ESCLARECEDORES DA LICITAÇÃO 

 
25.1- O licitante deverá fazer o seu credenciamento junto a Plataforma licitar – 
www.licitardigital.com.br . , pela internet. 
25.2 - O licitante apto a participar do certame deverá confirmar durante o envio das 
propostas, em campo específico do sistema, que cumprirá plenamente os requisitos de 
habilitação contidos neste Edital. 
25.3 – O valor inicial dos lances corresponderá ao menor preço ofertado na abertura das 
propostas. 
25.4- Depois de finalizando os itens/processo, os fornecedores poderão registrar seus 
questionamentos para o pregoeiro a qualquer momento, via sistema, acessando a 
sequência “Relatório da disputa” para cada lote disputado, “Chat Mensagem”. Essa 
opção estará disponível até o momento que o pregoeiro declarar o fornecedor do lote. 
Todas as mensagens constarão no histórico do Relatório de Disputa. 
 
 

26 – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
26.1 - O certame será conduzido pelo pregoeiro que, dentre outras, terá as seguintes 

atribuições: 

 

a) abrir e conduzir a sessão pública; 

b) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao 

Edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração desses documentos; 

c) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no 

Edital; 

d) coordenar o envio de lances; 

e) verificar e julgar as condições de habilitação; 

f) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos de habilitação e sua validade jurídica; 

http://www.licitardigital.com.br/
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g) receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente 

quando mantiver sua decisão; 

h) indicar o vencedor do certame; 

i) adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

j) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 

l) encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a 

sua homologação. 

26.2 - No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

26.3 - É facultada ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo 

licitatório, vedada a inclusão posterior de informação ou documentos que deveriam 

constar originalmente na proposta ou habilitação. 

26.4 -  Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e 

encaminhamento de suas propostas e lances. 

26.5 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos, em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos. 

26.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento, exceto quando tiver sido explicitamente disposto em 

contrário. 

26.7 - Após abertura da sessão virtual do certame não caberá desistência, salvo se por 

motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro, por decisão 

fundamentada. 

26.8 - Ao final da sessão o sistema eletrônico divulgará ata circunstanciada, na qual 

haverá a indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e 

demais informações relativas à sessão pública. 

26.9 - Caso este Edital seja republicado, as propostas porventura encaminhadas serão 

canceladas, permanecendo o credenciamento dos licitantes e, em caso de retificação do 

Edital, apenas o credenciamento continua valendo. 

26.10 - A empresa contratada não poderá ceder ou caucionar os direitos creditórios 

oriundos do contrato objeto desta licitação, em quaisquer operações financeiras, sem a 

prévia e expressa anuência da administração municipal. 

26.11 - Havendo divergência entre os termos do Edital e os constantes do respectivo 

instrumento contratual e demais anexos vinculados ao ato convocatório, prevalecerão as 

disposições deste, cuja correção deverá ser efetuada em momento oportuno, conforme 

disposto em lei. 

26.12 - É vedada a subcontratação da totalidade do objeto principal desta licitação. 

26.13 - O Edital, anexos, Termo de Referência e toda documentação da licitação 

são complementares entre si. 
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26.14 - Qualquer medida judicial oriunda desta licitação será processada na Comarca 

de Leandro Ferreira, com expressa renúncia de qualquer outra, por mais privilegiada que 

seja. 

26.15 – Constituem anexos do Edital, dele fazendo parte: 

ANEXO - I Termo de Referência 

ANEXO II – Modelo de declaração unificada; 

ANEXO III – Modelo proposta comercial 

ANEXO - IV - Modelo de ata de registro 

26.16 - O desatendimento de exigências formais e não essenciais não importará no 

afastamento do licitante, desde que sejam possíveis as aferições de suas qualificações e 

as exatas compreensões de sua proposta, não fira os princípios constitucionais e 

preserve o interesse público. 

26.17 - O presente Edital está sujeito a eventuais alterações,cabendo às empresas 

interessadas acompanhar, por meio do sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de 

Leandro Ferreira, todo o trâmite do processo licitatório até a data de abertura do 

certame. 

26.18 - As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, resguardados o interesse da 

administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.19 - As empresas que contratam com a Administração devem ofertar preços 

compatíveis  com os de mercado, sob pena  de serem responsabilizados  por 

eventual  sobrepreço constatado no contrato, uma vez que  o regime  juridico-adminstrativo 

relativo às contratações públicas, com a consequente obrigação de seguir  os preços 

praticados no mercado (art.43, inciso IV, da Lei 8.666/1993), se aplica  tanto à 

Administração Pública quanto aso colaboradores privados. Acórdão 992/2022 Plenário. 

26.20 - Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos pela Administração 

Municipal, observados os princípios basilares e demais normas contidas na Lei 

10.520/02 e Lei 8.666/93. 

 
Leandro Ferreira, 30 de agosto de 2023. 
 
 
 
 

Elder Corrêa de Freitas 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I  

 
 

TERMO DE REFERENCIA 

 

OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTOS AOS POSTOS DE SAÚDE E 
DISTRIBUIÇÃO NA FARMÁCIA PÚBLICA – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE  
SAÚDE, SANEAMENTO E  ASSISTÊNCIA SOCIAL, mediante as condições e 
quantidades contidas neste Termo de Referência. 
  
DESCRIÇÃO DOS ITENS: 

item Descrição Quant. Unidade 

1.  ABD- água p/ injeção – 10 ml 10.000 Ampolas 

2.  Aciclovir 50mg/g – 10 grs pomada 300 bisnagas 

3.  Ácido Acetilsalicílico 100mg 40.000 Comp. 

4.  Acido fólico 5mg 10.000 Comp. 

5.  Ácido Tranexâmico 50mg/mL-5mL 300 Ampolas 

6.  Ácido Valpróico 250 mg  10.000 Comp. 

7.  Adenosina 3mg/mL-2mL 200 Ampolas 

8.  Albendazol 400mg 1.000 Comp. 

9.  Albendazol 40mg / ml – 10ml 600 Frascos  

10.  Alendronato de sódio 70mg 2.000 Comp. 

11.  Alopurinol 100mg 6.000 Comp. 

12.  Alopurinol 300mg 6.000 Comp. 

13.  Ambroxol pediátrico 15mg/5mL-100mL 800 frascos 

14.  Amiodarona 200mg 8.000 Comp. 

15.  Amiodarona 50mg/mL-3mL 200 Ampolas 

16.  Amitriptilina 25mg 50.000 Comp. 

17.  Amoxicilina 500mg 15.000 Comp. 

18.  Amoxicilina 500mg + clavulanato 125mg 15.000 Comp. 

19.  Amoxicilina 50mg / ml – 60ml 1.500 Frascos  
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20.  Anlodipino 10mg 20.000 Comp. 

21.  Anlodipino 5mg 40.000 Comp. 

22.  Atenolol 50mg 40.000 Comp 

23.  Azitromicina 40mg / ml-15ml 1.500 Frascos  

24.  Azitromicina 500mg 10.000 Comp. 

25.  Benzilpenicilina benzatina  600.000UI 100 Ampolas  

26.  Benzilpenicilina benzatina 1.200.000UI 1.000 Ampolas 

27.  Bicarbonato de Sódio 10% - 10mL 200 ampolas 

28.  Biperideno 2mg  10.000 Comp. 

29.  Bisoprolol 5mg 40.000 Comp. 

30.  Bromoprida 4mg/mL – 20mL gts 1.500 frascos 

31.  Budesonida 50 mcg spray 1.000 frascos 

32.  Bupropiona 150mg 30.000 Comp. 

33.  Butilbrometo de Escopolamina 10mg+ 
Dipirona 250mg (Buscopam composto) 

10.000 Comp. 

34.  Butilbrometo de Escopolamina 20mg/ml – 
1ml 

800 Ampolas 

35.  Butilbrometo de Escopolamina 4mg/ml+ 
Dipirona 500mg/mL (Buscopam 
composto)– 5mL 

1.500 Ampolas 

36.  Captopril 25 mg  40.000 Comp. 

37.  Carbamazepina 200mg  30.000 Comp. 

38.  Carbonato lítio 300mg 25.000 Comp. 

39.  Carvão ativado forma farmacêutica: em 
pó 25 gramas   

500 sachês 

40.  Carvedilol 12,5 mg 20.000 Comp. 

41.  Carvedilol 25 mg 20.000 Comp. 

42.  Carvedilol 3,125mg 20.000 Comp. 

43.  Carvedilol 6,25 mg 20.000 Comp. 

44.  Cefalexina 500mg 20.000 Comp. 

45.  Cefalotina Sódica – 1 G pó injetável IV/IM 400  Ampolas 
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46.  Ceftriaxona Sódica 1 G pó injetável IV/IM 1.500 Ampolas 

47.  Ceftriaxona Sódica 500mg pó injetável IM 600 Ampolas 

48.  Ciclobenzaprina 5mg 20.000 Comp. 

49.  Cimetidina 150mg/mL - 2mL 800 Ampolas 

50.  Cinarizina 25 mg 15.000 Comp. 

51.  Cinarizina 75mg 15.000 Comp. 

52.  Ciprofloxacino 500mg 6.000 Comp. 

53.  Citalopram 20mg 40.000 Comp. 

54.  Clonazepam 2,5mg/ml – 20ml gts 600 Frascos  

55.  Clonazepam 2mg  80.000 Comp. 

56.  Clopidogrel 75mg 5.000 Comp. 

57.  Cloreto de Potássio 10% -10ml 200 Ampolas 

58.  Cloreto de Sódio 0,9% - 10ml (NaCL) 4.000 Ampolas 

59.  Cloreto de Sódio 0,9% spray nasal 2.000 frascos 

60.  Clorpromazina 100mg  20.000 Comp. 

61.  Clorpromazina 25mg 20.000 Comp. 

62.  Clorpromazina 5mg/mL-5mL 300 Ampolas 

63.  Clortalidona 25mg 40.000 Comp. 

64.  Colagenase 0,6U/g – 30gramas  600 bisnagas 

65.  Complexo B Polivitamínico– 2 ml 3.000 Ampolas 

66.  Diosmina Composição: Associada À Hesperidina , 
Concentração: 450Mg + 50Mg 

1.000 comp 

67.  Desogestrel 75mcg 5.000 Comp. 

68.  Dexametasona 0,001g/mL – 5mL sç 
oftálmica 

400 frascos 

69.  Dexametasona 4mg/ml – 2,5mL 1.000 Ampolas 

70.  Dexametaxona 1mg/g-10g 3.000 Bisnagas 

71.  Dexclorfeniramina 2mg 6.000 Comp. 

72.  Dexclorfeniramina 2mg / 5ml – 100ml 400 Frascos  
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73.  Dexclorfeniramina 
2mg+Betametasona0,25/mg-120mL xar. 

800 frascos 

74.  Dextrocetamina 50mg/mL-10mL 300  Ampolas 

75.  Diazepam 10 mg 40.000 Comp. 

76.  Diazepam 5mg/ml – 2mL 300 Ampolas 

77.  Diclofenaco Sódico 25mg/ml – 3ml  2.500 Ampolas 

78.  Diclofenaco Sódico 50mg 15.000 Comp. 

79.  Digoxina 0,25mg  20.000 Comp. 

80.  Diosmina + hesperidina 450mg + 50mg 40.000 Comp. 

81.  Dipirona 500mg 50.000 Comp. 

82.  Dipirona 500mg /ml -2mL 2.500 Ampolas 

83.  Dipirona 500mg/mL – 10 ml gts 3.000 Frascos  

84.  Dobutamina 12,5mg/mL-20mL 200  Ampolas 

85.  Dopamina 5mg/mL-10mL 200  Ampolas 

86.  Doxiciclina 100mg 5.000  Comp. 

87.  Enalapril 10mg 30.000 Comp. 

88.  Enalapril 20mg 50.000 Comp. 

89.  Enoxaparina sódica 40mg/0,4ml 1.000 Ampolas 

90.  Epinefrina 1mg/ml-1ml  800 Ampolas 

91.  Escitalopram  10mg 40.000 Comp. 

92.  Espironolactona 25mg 50.000 Comp. 

93.  Etomidato 2mg/mL-10mL 200 ampolas 

94.  Fenitoina 100mg 30.000 Comp. 

95.  Fenitoina 50mg/ml – 5ml 300 Ampolas 

96.  Fenobarbital 100mg  30.000 Comp. 

97.  Fenobarbital 100mg/ml – 2ml 300 Ampolas 

98.  Fentanila 50mcg/mL-10mL 300 Ampolas 

99.  Fitomenadiona (vit K) 10mg/mL-1mL 200 Ampolas 
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100.  Fluconazol 150mg 2.000 Comp. 

101.  Flumazenil 0,1mg/mL-5mL 200  Ampolas 

102.  Fluoxetina 20mg 40.000 Comp. 

103.  Furosemida 10mg/ml – 2ml 600 Ampolas 

104.  Furosemida 40mg 30.000 Comp. 

105.  Glibenclamida 5mg  20.000 Comp. 

106.  Glicazida 30mg 40.000 Comp. 

107.  Gliconato de Cálcio 10% - 10 mL 200 ampolas 

108.  Glicose 50% - 10mL 1.000 Ampolas 

109.  Haloperidol 5mg 20.000 Comp. 

110.  Haloperidol 5mg/ml-1ml 200 Ampolas 

111.  Haloperidol Decanoato 50mg/ml-1ml 800 Ampolas 

112.  Heparina Sódica 5.000UI/0,25ml 300 Ampolas 

113.  Hidralazina 20mg/mL-1mL 500 Ampolas 

114.  Hidroclorotiazida 25mg 60.000 Comp. 

115.  Hidrocortisona 100mg   800     Ampolas 

116.  Hidrocortisona 500mg   1.500     Ampolas 

117.  Hidroxizina 2mg/mL-120mL sç oral 600 frascos 

118.  Ibuprofeno 600mg 30.000 Comp. 

119.  Imipramina 25mg 80.000 Comp. 

120.  Ipratropio Brometo 0,25mg / ml – 20ml sç 
p/ inalação 

400 Frascos  

121.  Isosorbida mononitrato 20mg 20000 Comp. 

122.  Isossorbida 10mg/mL-1mL 200 Ampolas 

123.  Isossorbida Dinitrato  5mg  Sublingual 500 Comp. 

124.  Ivermectina 6mg 1.000 Comp. 

125.  Lanceta Automática descartável p/ 
Punção Digital 

50.000 unidades 

126.  Levetiracetam 250mg  2200 Comp. 
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127.  Levodopa + Benserazida 100/25mg 25.000 Comp. 

128.  Levofloxacino 500 mg 8.000 Comp. 

129.  Levonorgestrel+Etinilestradiol 
0,15+0,03mg 

10.000 Comp. 

130.  Levotiroxina sódica 100mcg  25.000 Comp. 

131.  Levotiroxina sódica 25 mcg  25.000 Comp. 

132.  Levotiroxina sódica 50mcg  25.000 Comp. 

133.  Lidocaína 2% +  Epinefrina  0,005mg/mL - 
20ml com vasoconstritor  

300 Ampolas 

134.  Lidocaína 20mg/mL – 20 mL com 
vasoconstritor  

500 Ampolas 

135.  Lidocaína 20mg/mL – 20 mL sem 
vasoconstritor  

600 Ampolas 

136.  Lidocaína aerossol 100mg/ml – 50mL 05 Frascos 

137.  Lidocaína gel 20mg/g - 30g 400 Bisnagas 

138.  Lidocaína Cloridrato - Lidocaína 
Cloridrato Dosagem: 1% , Apresentação: 
Injetável 

150 Ampola  

139.  Loratadina 10 mg 30.000 Comp. 

140.  Loratadina 1mg/ml-100mL 800 Frascos  

141.  Losartana 50mg 100.000 Comp. 

142.  Medroxiprogesterona Acetato 150mg/ml 200 Ampolas 

143.  Metformina 850 mg 50.000 Comp. 

144.  Metildopa 250mg 30.000 Comp. 

145.  Metildopa 500mg 40.000 Comp. 

146.  Metilergometrina 0,2mg/mL – 1mL 200 Ampolas 

147.  Metoclopramida 10 mg  3.000 Comp. 

148.  Metoclopramida 4mg/ml – 10 ml gts 400 Frascos 

149.  Metoprolol Succinato 100mg Liberação 
Prolongada 

30.000 Comp. 

150.  Metoprolol Succinato 50mg Liberação 
Prolongada 

40.000 Comp. 

151.  Metoprolol Tartarato 1mg/mL – 5mL 400 Ampolas 

152.  Metronidazol 250 mg 4.000 Comp. 

http://catalogohospitalar.com.br/tubo-traqueal-sem-cuff-18fr.html
http://catalogohospitalar.com.br/tubo-endotraqueal-cbalao-5-5.html
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153.  Metronidazol 40mg/mL Susp.oral 200 Frascos 

154.  Miconazol 20mg/g – 28 grs 400 Bisnagas 

155.  Miconazol 20mg/g – 80 grs creme vaginal 400 Bisnagas 

156.  Midazolam 5mg/mL – 10mL 400 ampolas 

157.  Misoprostol 200mcg comp.vaginal 200 Comp. 

158.  Morfina 10mg/mL-1ml 800 Ampolas 

159.  Naltrexona 50mg 3.000 Comp. 

160.  Neomicina + Bacitracina 5mg/250UI – 10 
grs pomada 

3.000 bisnagas 

161.  Nifedipino 10 mg 20.000 Comp. 

162.  Nifedipino 20 mg 50.000 Comp. 

163.  Nimesulida 100mg 20.000 Comp. 

164.  Nistatina 100.000UI/mL susp. oral 200 Frascos 

165.  Nistatina 25.000UI/g – 60grs creme 
vaginal 

600 bisnagas 

166.  Nitroglicerina 5mg/mL-10mL 300 Ampolas 

167.  Nitroprussiato de Sódio 50mg pó 
liofilizado + 2mL (diluente) 

400 Ampolas 

168.  Norepinefrina 2mg/mL-4mL 600  Ampolas 

169.  Noretisterona+estradiol enantato/valerato 
50+5mg/ml+mg/ml 

400 Ampolas 

170.  Norfloxacino 400mg (embalagem c/ 14 
comp.) 

4.900  Comp. 

171.  Omeprazol 20 mg 40.000 Comp. 

172.  Ondansetrona 2mg/ml-2ml 1.000 Ampolas 

173.  Ondansetrona 4mg Comp orodispersível 20.000 Comp. 

174.  Paracetamol 200 mg/ml – 15 ml 1.000 Frascos 

175.  Paracetamol 500 mg 30.000 Comp. 

176.  Paroxetina 20mg  40.000 Comp. 

177.  Prednisona 20 mg 15.000 Comp. 

178.  Prednisona 5mg 10.000 Comp. 

179.  Prometazina 25mg/ml-2ml 600 Ampolas 
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180.  Propafenona 300mg 6.000 Comp. 

181.  Proximetacaína 0,5% - 5mL – sç 
oftálmica 

200 frascos 

182.  Retinol 10.000UI + aminoácidos 2,5% + 
metionina 0,5% + cloranfenicol 0,5% - 3,5 
grs pomada oftálmica 

200 bisnagas 

183.  Risperidona 2mg 50.000  comp 

184.  Ritalina 10 mg 1.000 comp 

185.  Salbutamol 100 mcg - 200 doses 1.000 Frascos 

186.  Sinvastatina 10 mg 25.000 Comp. 

187.  Sinvastatina 20 mg 50.000 Comp. 

188.  Sinvastatina 40 mg 40.000 Comp. 

189.  Sulfadiazina de Prata 10mg/g - 50 g 2.000 Bisnagas 

190.  Sulfametoxazol + Trimetropina 40 + 8 mg 
/ml – 100 ml 

300 Frascos 

191.  Sulfametoxazol + Trimetropina 400 + 80 
mg 

10.000 Comp. 

192.  Sulfato de Magnésio 100mg/mL-10mL 400 Ampolas 

193.  Sulfato Ferroso 125mg/ml gts 1.000 Frascos 

194.  Sulfato Ferroso 40 mg FE (109 mg) 40.000 Comp. 

195.  Suxametônio 100mg pó injetável 400 ampolas 

196.  Tobramicina 0,3%+Dexametasona 0,1% -
5mL sç oftálmica 

500 frascos 

197.  Tobramicina 3mg/mL-5mL sç oftálmica 300 frascos 

198.  Tramadol 50mg/mL-1mL (EV e IM) 800  Ampolas 

199.  Valproato de sódio 500 mg  10.000 Comp. 

200.  Varfarina 5mg 6.000 Comp. 

201.  Venlafaxina 75mg liberação prolongada 40.000 Comp. 

202.  Verapamil 80 mg 8.000 Comp. 

203.  Vitamina D (Colecalciferol) 200 UI gotas – 
20mL 

2.000 frascos 

204.  Zolpidem 10mg 40.000 Comp. 
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FINALIDADE: 

  

O pedido se refere à AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM ENTREGA 

PARCELADA, PARA AS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

LEANDRO FERREIRA, para atender as necessidades do Departamento  

Requisitante. Os medicamentos a serem adquiridos têm a finalidade de serem 

distribuídos pelas Farmácias à população atendida pelo Sistema Único de Saúde 

(SUS) de Leandro Ferreira, para serem administrados em pacientes atendidos nos 

Postos de Saúde.  

 

JUSTIFICATIVA: 

O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses: 

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de 

contratações frequentes; 

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 

parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em 

regime de tarefa; 

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para 

atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou 

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 

quantitativo a ser demandado pela Administração. 

 

Não há como definir previamente o quantitativo a ser demandado pela 

administração, tal quantitativo será utilizado pelos agentes em suas tarefas ao 

campo de seu trabalho. Outro ponto importante, que o Sistema Registro de preço 

estabelece regras vinculantes para a Administração Pública e um particular 

relativamente a contratações futuras, em condições definidas. Tal contratação não 

gera obrigação de contratar a totalidade do quantitativo a ser demanda. 

 

AVALIAÇÃO DE CUSTO:  

Conforme exigência legal, art. 40, parágrafo 2ª, inciso II, da Lei 8.666⁄93 e suas 
alterações, o setor de compras do Município, realizou pesquisa de preços de 
mercado em banco de preço, conforme mapa de apuração juntado aos autos. 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  

MENOR PREÇO POR ITEM que atenda às especificações do Termo de Referência  
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PERÍODO DE VIGÊNCIA: 

Validade do contrato é 1(ano), passando a vigorar após a assinatura do contrato. 

 

GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 

A gestão da Ata de Registro de Preço será realizada pelo Departamento de Saúde, 
através do funcionário público designado, o qual controla todo o processo de 
recebimento dos produtos, referidos nesse processo. 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

O pedido encontra previsão orçamentária através das dotações dos Departamentos 

Municipais para 2023 e correlatas para anos subsquentes: 

(387)02.08.01.10.301.7014.2277 – 3.3.90.30-00 
(439)02.08.01.10.301.7014.2290 – 3.3.90.30-00 
(440)02.08.01.10.301.7014.2290 – 3.3.90.32-00 
 

PRAZO DE EXECUÇÃO E LOCAL DE ENTREGA: 
 
O objeto do presente certame deverá ser entregue em 10 (dez) dias no Almoxarifado 
do Departamento Municipal de Saúde, após a respectiva emissão da Nota de 
Autorização de Fornecimento (NAF), nas condições apontadas no respectivo 
processo licitatório. 
 

DOS PAGAMENTOS: 

 

O pagamento será efetuado num prazo de até 30 dias (trinta) após a entrega, 

mediante a apresentação da Nota Fiscal/ fatura, e o visto do Diretor requisitante. 

 

                                 Leandro Ferreira, 30 de agosto de 2023. 

 

Mariana dos Santos Bento 

Diretora do Departamento Municipal de Saúde, Saneamento e Assistência Social  

 

 

Elder Corrêa de Freitas 

Prefeito Municipal 
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ANEXO II 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 
 
Á pregoeira e equipe de apoio 
Prefeitura Municipal de Leandro Ferreira, Estado de Minas Gerais 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 09/2023 
OBJETO - Registro de Preços para eventual e futura AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTOS AOS POSTOS DE SAÚDE E DISTRIBUIÇÃO 
NA FARMÁCIA PÚBLICA – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, SANEAMENTO 
E  ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
 
Pelo presente instrumento,   a   empresa   .........................,   CNPJ   nº   ......................,   
com   sede   na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que: 
 
( ) 1) Declaramos, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na 
situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos 
da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem 
assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento 
desta situação. 
 
*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno 
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porte ou cooperativa. 
 
 2) Declaramos que cumprimos os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que 
a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias. 
 

3) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal, não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso 
V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescida pela Lei nº 9.854/99. 
 

4) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes 
impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 

5) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão 
público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 
 

6) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de 
empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
licitação, nos termos do inciso III, do artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 

7) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

8) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 
procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da 
empresa é o(a) Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº                
e CPF nº ........................................................, cuja função/cargo é. (sócio 
administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata de Registro 
de Preços/contrato. 
 

9) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura 
referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, 
concordo que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o 
seguinte endereço: 
 
E-mail: 
Telefone: () 
 

10) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado 
como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 
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11) Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do 
CPF/MF sob n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a 
execução da Ata de Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.º 
Nº e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento 
convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 
 
 
 

.............................................................................., ........, de 2023. 
Local e Data 

 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa (Nome Legível/Cargo) 
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TOTAL R$ 

ANEXO III 

 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
Nome do licitante:     
Endereço Completo:  CNPJ:    
Telefone/E-mail:   
Dados Bancários para recebimento:______ 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 078/2023 
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2023 
 
OBJETO - Registro de Preços para eventual e futura AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
PARA ATENDIMENTOS AOS POSTOS DE SAÚDE E DISTRIBUIÇÃO NA FARMÁCIA 
PÚBLICA – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, SANEAMENTO E  ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. 

 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO 
 

QTD. 
MARCA 

 
PREÇO 

 
TOTAL 

 
    1 

     

 
 
 

 
 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ ( ) 
 
PRAZO DE ENTREGA: Conforme edital e Termo de Referência.  
LOCAL DE ENTREGA: Conforme edital e Termo de Referência.  
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: Conforme edital. 
 
 
Local e data. 
 
 
   
(Assinatura do representante legal da empresa)   
Nome 
RG/CPF 
 



 

Município de Leandro Ferreira 
Estado de Minas Gerais 

 
 

  

37  

 
 

ANEXO IV – MODELO DE ATA DE REGISTRO 

 

ATA Nº REGISTRO DE PREÇO Nº 029/2023 

No dia ___ do mês de XXXXX de 2023, na Prefeitura Municipal de Leandro Ferreira, foi 
registrado o preço da empresa abaixo identificada, para futura e eventual para Registro de 
Preços para eventual e futura AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 
ATENDIMENTOS AOS POSTOS DE SAÚDE E DISTRIBUIÇÃO NA FARMÁCIA 
PÚBLICA – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, SANEAMENTO E  
ASSISTÊNCIA SOCIAL, Pregão Eletrônico nº 09/2023 para o Sistema de Registro de 
Preços nº 038/2023. As especificações técnicas constantes do Processo Licitatório nº 
078/2023, assim como os termos da proposta, integram esta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, independentemente de transcrição, e segundo as cláusulas seguintes. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LEANDRO FERREIRA/MG, inscrita no CNPJ 
18.315.218/0001-09 com sede a Praça Bom Despacho, nº 50, Centro, Leandro Ferreira - MG, 
neste ato representado pelo senhor prefeito Elder Corrêa de Freitas, portador do CPF nº 
201.794.566-87. 

 

DETENTORA:  

 
 
CLAUSULA 1 – DA VIGÊNCIA 

1.1 – A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá a vigência de 12 (doze) meses 
após a sua assinatura. 
 
CLAUSULA 2 – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 – A Gerencia de registro de preços do Município de Leandro Ferreira monitora, 
periodicamente, o preço dos produtos avaliara constantemente o mercado e poderá rever 
os preços registrados a qualquer tempo em decorrência da redução daqueles praticados no 
mercado ou de fato que eleve os custos dos materiais registrados; 

2.2 – A GRP do Município de Leandro Ferreira convocara o fornecedor para negociar os 
preços registrados e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço 
registro estiver acima do preço de mercado. 

2.2.1 – Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar 
aqueles praticados no mercado, mantendo-se a diferença porcentual apurada entre o valor 
originalmente constante na proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época 
do registro, mantendo-se o equilíbrio econômico-financeiro; 



 

Município de Leandro Ferreira 
Estado de Minas Gerais 

 
 

  

38  

 2.2.2 – Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido. 

2.3 – Antes de receber o pedido e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá 
ser liberado do compromisso assumido, caso comprove, mediante requerimento 
fundamentado e apresentação de comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-
primas, lista de preços de fabricantes etc.), que não poderá cumprir as obrigações 
assumidas devido à superioridade do preço de mercado em relação ao preço registrado; 

 2.3.1 – Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, em determinado 
item, a pregoeira poderá convocar os demais fornecedores classificados nas mesmas 
condições ou revogar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

2.4 - Os preços contratados não sofrerão reajuste, em atendimento as determinações da 
Lei Federal 9.069/95 e Lei Federal 10.192/01, em ata de registro de preços ou contrato com 
vigência de até doze meses, admitindo-se, assim, reajuste apenas em caso de vigência 
superior a doze meses, considerando, neste caso, inclusive as prorrogações, na forma 
definida pela legislação própria. 
 
CLAUSULA 3 - DO OBJETO: DESCRIÇÃO E QUANTITATIVO 

3.1 Registro de Preços para eventual e futura AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 
ATENDIMENTOS AOS POSTOS DE SAÚDE E DISTRIBUIÇÃO NA FARMÁCIA 
PÚBLICA – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE  SAÚDE, SANEAMENTO E  
ASSISTÊNCIA SOCIAL: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. MARCA  QUANT. 

TOTAL 

PREÇO 
UNITARIO 
REGISTRADO 

PREÇO 

TOTAL 

 
CLAUSULA 4 – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
4.1 – Poderá utilizar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia do Município de 
Leandro Ferreira e anuência da empresa detentora, desde que devidamente comprovada à 
vantagem, e respeitadas no que couberem as regras contidas na Lei Federal nº 8. 666/93.  

CLAUSULA 5 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
5.1 – A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser cancelada, a pedido da detentora, 
nos seguintes casos: 
5.1.1 – A detentora comprovar que está impossibilitada de cumprir as exigências da ata 
devido à ocorrência de caso fortuito ou força maior; 
5.1.2 – Seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível, em função da 
elevação dos preços de mercado dos materiais. 
5.2 – A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS será cancelada pela Administração nos 
seguintes casos: 
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5.2.1 – A detentora descumprir as obrigações assumidas; 
5.2.2 – A detentora não confirmar o recebimento da respectiva nota de empenho, no prazo 
estabelecido neste edital, sem justificativa aceitável; 
5.2.3 – A detentora der causa á rescisão da contratação decorrente do registro de preços; 
5.2.4 – A detentora não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 
5.2.5- por razões de interesse publico devidamente demonstradas pela Administração. 
5.3 – O cancelamento da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nas hipóteses 
previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho do 
Chefe Administrativo do Município de Leandro Ferreira. 
 
CLAUSULA 6 – DO PAGAMENTO 

6.1 O pagamento será efetuado num prazo de até 30 dias (trinta) após a entrega, mediante 
a apresentação da Nota Fiscal/ fatura, e o visto do Diretor requisitante. 
 
6.2 – Deverá observar a clausula 23 do edital, parte integrante desta ata de registro de 
preços. 

 
CLAUSULA 7 - SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

7.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a 

inadimplência da adjudicatária. Não sendo aceitas as justificativas pela Administração da 

Leandro Ferreira, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar as 

seguintes sanções: 

a) Advertência. 

b) Multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor 

total estimado do contrato, pela recusa em assiná-lo no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no 

art. 87 da Lei Federal n° 8.666/93; 

c) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento) calculada sobre 

o valor total estimado do contrato, por dia de inadimplência, até o limite de 02 (dois) dias 

úteis, na entrega total do objeto deste, caracterizando a inexecução parcial; 

d) Multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor 

total estimado do contrato pela inadimplência além do prazo de 02 (dois) dias úteis, 

caracterizando a inexecução parcial do mesmo. 

e) No caso de negligência, imprudência e imperícia a multa será no máximo de 3% (três 

por cento) sobre o valor do Contrato. 

f) No caso do contrato se conduzir dolosamente durante o fornecimento, a multa será de 

5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato. 
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g) No caso de abandono do fornecimento, além de outras combinações legais, a multa 

será de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

h) Suspensão do direito de contratar e participar de licitação com a Administração 

Municipal de Leandro Ferreira-MG pelo período de até 02 (dois) anos. 

7.1.1 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade da 

aplicação de outras, previstas na Lei Federal n° 10.520/02 e na Lei Federal n° 8.666/93, 

inclusive a responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e danos 

causados à Administração. 

7.1.2 A multa deverá ser recolhida à Administração da Prefeitura Municipal de Leandro 

Ferreira no prazo máximo de 10(dez) dias corridos contados da data de recebimento da 

notificação. 

7.2 - O valor da multa poderá ser compensado nos créditos porventura havidos junto a 

Administração Municipal. 

7.3 – À licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar 

o contrato, deixar de entregar a documentação exigida ou apresentar documentação falsa 

exigida, ensejar o retardamento da execução do objeto desta licitação, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com o Município de Leandro 

Ferreira pelo período de até (05) cinco anos, sem prejuízo das multas previstas neste 

edital, no contrato e nas normas legais pertinentes. 

7.4 – As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas 

ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.5 - Em qualquer hipótese e aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora o 

contraditório e a ampla defesa. 

7.6 - Demais sanções previstas no edital e no Termo de Referência. 

 
CLAUSULA 8 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1 – As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta de 

Dotações Orçamentárias de nºs para o exercício de 2023 e correlatas para o próximo 

exercício:  

(387)02.08.01.10.301.7014.2277 – 3.3.90.30-00 
(439)02.08.01.10.301.7014.2290 – 3.3.90.30-00 
(440)02.08.01.10.301.7014.2290 – 3.3.90.32-00 
 

CLAUSULA 9 – DO PREÇO 

9.1 – Pela prestação dos objetos, o Município de Leandro Ferreira pagará à detentora a 
importância indicada como preço unitário do item constante nesta ATA DE REGISTRO DE 
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PREÇO resultante do edital do Pregão nº 09/2023, multiplicada pela quantidade de 
produtos adquiridos indicados na requisição ou nota de empenho. 

 
CLAUSULA 10 – DA ENTREGA 

10.1 - O objeto do presente certame deverá ser entregue em 10 (dez) dias no Almoxarifado 
de Medicamentos e Material Médico Cirúrgico do Departamento de Saúde, Saneamento e 
ação Social de Leandro Ferreira, localizado na Praça Bom Despacho, nº 50, Leandro 
Ferreira-MG, CEP: 35.657-000, após a respectiva emissão da Nota de Autorização de 
Fornecimento (NAF), nas condições apontadas no respectivo processo licitatório. 
 
10.2 - O município reserva-se o direito de não receber os produtos em desacordo com o 
previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar a compra e aplicar sanções 
previstas neste Edital. 
 
10.3 - O vencedor está obrigado a substituir de imediato e às suas expensas, produtos em 
que se verifiquem irregularidade. 
 
CLAUSULA 11 – DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA  
11.1 - Será de responsabilidade da detentora o fornecimento do(s) produto(s) por meio 
desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nas condições constantes do edital do Pregão nº 
09/2023 e de todas aquelas oferecidas em sua proposta; 

11.2 – Constituirão ainda obrigações da detentora desta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 

11.2.1 – fornecer os produtos em escrita conformidade com o termo de referência do edital 
e adequadamente acondicionados; 

11.2.2 – fornecer os produtos no endereço e horário indicado no TERMO DE 
REFERENCIA, sem que isso implique a majoração dos preços constantes da proposta ou 
cobrança de taxas; 

11.2.3 – comunicar ao Município de Leandro Ferreira qualquer modificação em seu 
endereço, sob pena de se considerar perfeita a notificação realizada no endereço 
constante nesta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

11.2.4 – manter, durante a execução desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para 
contratação, conforme determina o art. 55 inciso XIII, da Lei Federal nº - 8.666/93; 

11.2.5 - Todos os impostos, taxas, fretes, seguros e encargos sociais e trabalhistas, que 
incidam ou venham a incidir sobre a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ou 
decorrentes de sua execução, serão de exclusiva responsabilidade do beneficiário. 
 
CLAUSULA 12 – DA RESCISÃO 
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12.1 – A inexecução total ou parcial da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS enseja 
rescisão do objeto, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento, 
mediante a formalização e assegurados o contraditório e a ampla defesa; 

12.1.1 – Constituem motivos para a rescisão do objeto: 

I – Inadimplemento do beneficiário desta ATA DE REGISTO DE PREÇOS, caracterizado nas 
seguintes hipóteses: 

a) não cumprimento ou comprimento irregular de clausulas desta ata, especificações, 
projetos ou prazos; 

b) cometimento reiterado de faltas na execução, anotadas na forma do §1 do art.67 da Lei 
Federal n 8.666/93; 

c) desatendimento das determinações da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a execução desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, assim como a de seus 
superiores; 

d) descumprimento do disposto no art.7, XXXIII, da Constituição Federal, sem    prejuízos 
das sanções penais cabíveis; 

e) a decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 

f) a dissolução da sociedade; 

g) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 
prejudique a execução deste termo. 

II – Razão de interesses pública, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e 
determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que esta subordinada ao 
Município de Leandro Ferreira e exaradas no processo administrativo a que se refere esta 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

III – ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovados, impeditivos 
da execução do objeto oriundo desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

12.1.2 – No caso de rescisão do objeto, sem culpa da detentora desta ata, caberá a esta o 
valor referente à execução desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS até a data da dissolução 
do vinculo contratual, conforme disposto no art. 79, 2, inciso II, da Lei Federal n º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA 13 – DA PUBLICAÇÃO 

13.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
no Diário Oficial do Município de Leandro Ferreira/MG, no prazo previsto na Lei nº 8.666, 
de 1993. 
 
CLAUSULA 14 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1 - E eleito o foro da Comarca de Pitangui - MG, o competente para dirimir eventuais 
legítimos decorrentes da contratação; 
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14.2 – Aplica-se a execução do objeto desta ATA DE REGISTRO DE PREÇO e, em 
especial aos casos omissos, a Lei Federal n 8.666/93 e alterações, bem como, no que 
couber, a legislação aplicável ao caso concreto. 
 

Leandro Ferreira, de  de 2023. 

 
Elder Correia de Freitas  
PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE LEANDRO FERREIRA 
 
 

DETENTORA 

TESTEMUNHA:  

1. ______________________CPF_______________________ 

2. ______________________CPF_______________________ 


